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JUSTIFICAÍTVA DE DISPEIÍSA POR VAI,OR

Nos termos do art. 24, da Lei n' 8.666193, e a.lteraçôes posteriores, a Comissâo
Permanente de Licitaçâo da CâEara Municipal de Riachão do Dantas, instituida pela Port..rh ao
3Ol2O2g de O3 dc órll de 2Oil3, apresenta Justificativa para a contratação de empresa para
prestaçáo de s€rviços de acesso à internet banda larga via fibra óptica, com velocidade de 1O0
mbps, para este Poder Legislativo, m€diaÍrte as considerações a seguir:

Coftsiderando a necessidade desses serviços de acesso à internet;

Con-sid.erando que o seryiço de acesso à internet destina-se a melhorar o meio de
trabalho e comunicação dos que aqui labutam;

Considerando que o sereiço de acesso à internet náo se refere a parcelas de um
raesmo sereiço que possa ser reâli-ada coujuÍrtã, coÍrcomitanterDente e de uma só vez;

Considerando qwe o custo econôlxico para essa ücitaÉo é superior ao beneficio dela
extraível e que a pequena relevância econômica não justifica os gastos com uma licitaçáo cotlmm,
além de se poder causar prejuizos à Adlr,inistraçâo, inclusive com o acréscioo de preços, atraso
no lartçamento e informatização das inforEaçô€s para os quais o serviço aqui esta sendo
pretendido, decorrendo, disso, problemas de ordem legal, inclúdo nisso a demanda de tempo que
ô certa'De licitatório êxigiria:

Con-síderando qlae um procedimeÍrto licitatório é desnecessário, pois se ter!, neste
caso, hipótese de dispensa de licitação, com eqreque no aÍt.24, inciso Il da Lei n" 8.666/93 e
suas alteraçóes;

Con-siderando que o art. 26 da l*i n' 8.666/93, com a redação dada pela Lei n.
!'! !O71Oq êr s!! --.óÉâa^ !iái^^ êcr-}.êlê^ê â- ^^Éái-Ã-- f^--i- ^-.- ô ^^-^^-:^;^ r^qr rü^rÉyvÉ .r;ú-ü l,rú ú ruüpurrlru qu
processo de dispensa de licitação - razão da escolha do fornecedor ou executante e justificativa
do pÍeço - .bda qu3 dlrpcttada a Juttlílcrtlve pen o psêaaEte eero, de acordo coo o calrut
do mesmo artigo supramencionado, o qual achamos por bem tÍanscrever:

§l.Et. 26. À5 dispensas plevistas nos §§ 2' e 4' do art. 17 . r,o
iltcito III . ,.gt íDX.. êlo att. 24 , as situaçôes de inexÍgibilidade
referidas no art. 25, ,r.aaa,at!@ât. ltt Xlficrdrr,
rêtaldaaeôto previsto no finâI do parágrafo único do alt. 8. desta
Lei dêverào se! conunicâdos, clentto de 3 (t!ês) dias, à autoridade
superio!, pêla ratificação e publicaçâo na iiplensa oficial, no
prazo de 5 (canco) dias. cono condição pâEa eficácia dos atos-
Prrágrafo úrl'co, O processo de dispensa, de inesigibil.idade ou dê
rêterdatlento, previsto neste artigo, se!á j,nstruido, no que
coube!, com os seguintes elenentos:(...)
II - lazão da escolha do fornecedor ou executantei
III - justiflcativa alo preço;
(...).(destaquei).

Considerand.o, ainda, que eIn atendiEento à supra aludida norma legal,
esclarecemos que a escolha da empresa OOÍECIA f,Et TEI,ECOf, LTDA CXPr,
44.847.4@loíx) l-22 não foi contingencial. Prende-se ao fato de ter sido ela a que possui o menor
preço dentre aquelas pesqüsada-s para prestação desses serviços e que o preço, conforme se pode,
facilmente, constatar através da coÍrfÍontação dos preços praúcados pelos demais e da proposta
apresentada pela empresa que se pretertde contratâr, é compaúvel com os praticados no mercado,
estaÍrdo, iÍrclu§ve, um pouco abaixo daqueles demais âpÍesentados.

Con-síderando, por fio, que em mesao sendo dispensada a justi.Ecativa, neste caso,
por náo pÍe.vistâ no ao! t suso-aludido ârtigo. etemo-nos aos ensnamentos do llustre
Adeinistratiústa Proí. Marçal Justen Filho, em sua obra Comentários à Lei de Licit€.ções e
CorrtÍatos Administraüvos, quando preconiza qwet .Nenhum gestor d.e recurss públicos podcria
esusor-* a justifrcaÍ una cuntro,taçá.o direta eb o furdamento de Ete a hi{,ótese nto estaua
preüista no art 26." t, é que as<im o fizemos.

I lz ruSTEN Filho, Marçal. Comentários à tri de Licilr{ões c CootÍatos Administaüvos. 2006. Dialética.
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Ex positis é que entendeEos ser dispensada a licitaçâo, pois caÍacteÍizada está a
situaçáo enquadrada na forma do artigo 24,II, c/c art, 26, parrâgraÍo único, II e IIl, todos da Lei
f 4.666193, em sua ediçáo atu'li,.da.

AssiE, colhidas as propostas de preços de O3 (três) empresas e analisada a
<iocu-lrentação exigi<ia ioi, como já <üro, ciassificada a eapresa @trEC-TA FEf ÍELECúü LfDÂ
CIIP., 44.tt7.3ó0l@L-22. em 1" lugar, por ter apresentado tlenor preço. A proposta da
empresa vencedora apresentou o seguinte valor: R$18O,OO (ceoto e oitenta reais) mensais, para a
prestação de serviços de acesso à internet banda larga via fibra óptica, con velocidade de
loombps, para este Poder Legislativo, totali?^4do, estioadaEente, o valor de RS2.160,O0 (dois
mil cento e sessenta reais), para 12 (doze) meses.

As despesas decorreÍttes da presente dispensa de ücitaçâo correÍáo por conta
seguinte dotaçáo orçamentária:

o UO: O1O01 - Câmara Muoicipal de Riachâo do Dantas
. Atividade: O 1.O31.OO08.2OO 1 - Manutenção da Câmara Municipal
. Elemento de Despeszu 3390.40.OO.OO - Sergiços de Tecnologia da lnformaçâo e
Comunicação - Pessoa Jurídica
. Fonte de Recursos: 15OOOOO0

Então, em cumprimento ao disposto no capuÍ do aÍt.26 d,a mesma norma juridica
já aqui mencionada, ainda que desnecessário, por náo conteEplado naquele artigo, mas a titulo
de formalização, submeteEos a presente justifcativa ao Ilustrissimo Senhor Pre§dente da
Câmara Municipal de Riacháo do Dantas, para apreciaçâo e posterioÍ ratificação.

Riachão do Dantas, 26 de dezembro de 2023
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